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HABILITAÇÃO TÉCNICA  
 
PROCESSO: 23/2900-0000457-3  

OBJETO: Reforma das instalações elétricas  

LOCAL: Centro Estadual de Treinamento Esportivo - CETE  

MUNICÍPIO: Porto Alegre  

EDITAL: CRE 0006/ 2025 
                                                                                                      

Porto Alegre, 07 de março de 2025. 
 

 
À  

CPL - Comissão Permanente de Licitações  

 

Conforme solicitado pela CPL via e-mail enviado no dia 27 de fevereiro, segue a análise dos 

documentos apresentados pela proponente POLUX MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA. 

Este parecer técnico refere-se à análise de documentação técnica complementar da empresa 

POLUX MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA, apresentada em 18/02/2025, com base item 15 – DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, subitem 15.1.3. – Documentos Relativos à Qualificação 

Técnica, conforme exigências estabelecidas pelo Edital CRE 0006/2025 (folhas 437 a 503). 

CGL 15.1.3.1: A licitante apresentou CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA; 

emitida pelo CREA-RS sob o número 2060122 (folhas 720 a 721) vigente, ou seja, dentro do prazo 

de validade logo, ATENDE ao requisito do Edital. 

CGL 15.1.3.2: Foi apresentada DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

E INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO conforme modelo, (folha 836), com a assinatura do 

representante legal e dos responsáveis técnicos indicados, sendo neste caso a engenheira civil 

Mainara Scheffel e o engenheiro eletricista André Justo Tramontini, com habilitação técnica para 

executar os serviços relativos ao objeto desta contratação. Sendo assim, a empresa ATENDE ao 

requisito do Edital. 

CGL 15.1.3.3: Verificou-se que os responsáveis técnicos indicados, a engenheira civil 

Mainara Scheffel e o engenheiro eletricista André Justo Tramontini, com habilitação técnica para 

executar os serviços relativos ao objeto desta contratação, não comprovaram experiência na 

execução de obras / serviços com relevância técnica equivalente e conforme exigências do Edital, 

de acordo com atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada e correspondente Certidão de Acervo Técnico – CAT (do profissional) que atestem - 

“15.1.3.3.1 - Execução de obra de reforma ou construção de edificações, com área superior a 30m²; 15.1.3.3.2 

– Execução de instalações elétricas em média tensão (acima de 1000V); 15.1.3.3.3 – Execução de subestação 

de energia elétrica até 13,8 Kv.  

De acordo com diligência junto ao CREA-RS: “Todos os atestados de capacidade técnica 

registrados pelo Crea-RS, mesmo os antigos, foram registrados para o profissional, responsável 
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técnico pelos serviços, que registrou a ART.” Desta forma o profissional pode emitir uma CAT com 

os registros em seu nome. Sendo assim, mesmo após as diligências, a empresa NÃO ATENDE ao 

Edital por não apresentar CATs em nome de cada profissional apresentado como responsável 

técnico. 

CGL 15.1.3.4: Foi apresentada documentação que comprova o vínculo do profissional 

engenheiro eletricista André Justo Tramontini indicado como responsável técnico (fl 744-745). A 

documentação referente à engenheira civil Mainara Scheffel não corresponde à uma 

contratação presente sendo que nos documentos apresentados, a contratação é para o cargo de 

Eletrotécnica e as anotações da ficha de registro terminam em 07/12/2021 (fl 875). Desta forma, 

apesar das diligências, a empresa licitante não comprovou o vínculo, logo NÃO ATENDE ao Edital.   

CGL 15.1.3.6: Foi apresentada uma DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E VISTORIA 

TÉCNICA (fl. 854), assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico indicado, 

engenheiro eletricista Andre Justo Tramontini. Sendo assim, a empresa ATENDE ao Edital. 

 

CONCLUSÃO HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

 

A empresa licitante POLUX MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA NÃO ATENDE às exigências 

dos itens “15.1.3.” do Edital CRE 0006/ 2025. 

 

Encaminha-se para a continuidade da demanda. 

 

Atenciosamente, 

                                                                       

___________________ 
Katia R. P. Acosta 
Eng. Civil - CREA/RS 65.279 
Equipe de Licitações - SOP 

                                      

 

De acordo, 
                                                                            
                      
________________________________  

Arq. Carmen Conte Assumpção  
ID 3088448-2  - CAU A9517-6  

Equipe de Licitações 
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